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são estendidas, nos distritos de Lisboa e Setúbal e nos 
concelhos de Belmonte, Covilhã, Oleiros, Penamacor, 
Proença -a -Nova, Sertã, Vila de Rei e Portimão:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não 
filiados nas associações de empregadores outorgantes que 
exerçam a actividade económica abrangida pela convenção 
e trabalhadores ao seu serviço das profissões e categorias 
profissionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exerçam 
a actividade económica referida na alínea anterior e traba-
lhadores ao seu serviço das mesmas profissões e categorias 
profissionais não filiados no sindicato outorgante.

2 — A presente extensão não se aplica a empresas não 
filiadas nas associações de empregadores outorgantes 
desde que se verifique uma das seguintes condições:

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, dispo-
nham de uma área de venda contínua de comércio a retalho 
alimentar igual ou superior a 2000 m2;

Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, perten-
centes a empresa ou grupo que tenha, a nível nacional, uma 
área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar 
igual ou superior a 15 000 m2.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e os valores das cláusulas de 

conteúdo pecuniário, à excepção do n.º 6 da cláusula 28.ª, 
produzem efeitos desde 1 de Janeiro de 2010.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade podem 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de três.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 4 de Junho de 2010. 

 Portaria n.º 342/2010

de 17 de Junho

As alterações do contrato colectivo entre a GROQUI-
FAR — Associação de Grossistas de Produtos Químicos e 
Farmacêuticos e a FETESE — Federação dos Sindicatos 
dos Trabalhadores de Serviços e outro, publicadas no Bo-
letim do Trabalho e Emprego, n.º 11, de 22 de Março de 
2010, abrangem as relações de trabalho na actividade de 
comércio grossista de produtos farmacêuticos e ou veteri-
nários entre empregadores e trabalhadores representados 
pelas associações que as outorgaram.

As associações subscritoras requereram a extensão da 
convenção às relações de trabalho entre empregadores 
não representados pela associação de empregadores outor-
gante que na área da sua aplicação se dediquem à mesma 
actividade e aos trabalhadores ao seu serviço filiados nas 
associações sindicais outorgantes.

A convenção actualiza a tabela salarial. Não foi possível 
avaliar o impacto da extensão, em virtude de o apuramento 
estatístico dos quadros de pessoal de 2008 considerar não só 
a actividade de comércio por grosso de produtos farmacêu-
ticos, como também a actividade da indústria farmacêutica.

A convenção actualiza, ainda, outras cláusulas de con-
teúdo pecuniário, como o abono para falhas, em 1 %, as 
diuturnidades, em 1,2 %, o subsídio de refeição, em 2,7 %, 
e as despesas de deslocação em 1 % e 1,3 %. Não se dispõe 
de dados estatísticos que permitam avaliar o impacto destas 
prestações. Considerando a finalidade da extensão e que as 
mesmas prestações foram objecto de extensões anteriores, 
justifica -se incluí -las na extensão.

Na área da convenção existem outras convenções, ce-
lebradas entre a NORQUIFAR — Associação Nacional 
dos Importadores/Armazenistas e Retalhistas de Produtos 
Químicos e Farmacêuticos e diversas associações sindicais, 
também aplicáveis neste sector de actividade, pelo que é 
conveniente assegurar, na medida do possível, a unifor-
mização do estatuto laboral em cada empresa. Assim, a 
presente extensão, seguindo os termos das extensões ante-
riores e que não suscitaram oposição, abrange as relações 
de trabalho entre empregadores não filiados na associação 
de empregadores outorgante nem na NORQUIFAR, que 
exerçam a actividade de comércio por grosso de produ-
tos farmacêuticos, apenas nos distritos de Beja, Castelo 
Branco, Évora, Faro, Leiria, Lisboa, Portalegre, Santarém 
e Setúbal, e, no território do continente, as relações de 
trabalho entre empregadores filiados na associação de 
empregadores outorgante e os trabalhadores ao seu serviço 
não representados pelas associações sindicais subscritoras.

As anteriores extensões da convenção não se aplica-
ram aos trabalhadores filiados nos sindicatos inscritos na 
FIEQUIMETAL — Federação Intersindical das Indústrias 
Metalúrgica, Química, Farmacêutica, Eléctrica, Energia 
e Minas em virtude da oposição por esta deduzida, pelo 
que a presente extensão, seguindo os termos das extensões 
anteriores, não abrange as relações de trabalho em que 
sejam parte trabalhadores filiados nos sindicatos inscritos 
na referida federação sindical.

Com vista a aproximar os estatutos laborais dos traba-
lhadores e as condições de concorrência entre as empresas 
do sector de actividade abrangido, a extensão assegura 
retroactividade idêntica à da convenção. No entanto, as 
compensações das despesas de deslocação previstas no 
n.º 6 da cláusula 28.ª «Deslocações em serviço» e no n.º 1 
da cláusula 29.ª «Viagens em serviço» não são objecto de 
retroactividade, uma vez que se destinam a compensar 
despesas já feitas para assegurar a prestação de trabalho.

A extensão das alterações tem, no plano social, o efeito 
de uniformizar as condições mínimas de trabalho dos tra-
balhadores e, no plano económico, o de aproximar as con-
dições de concorrência entre empresas do mesmo sector.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão das 
convenções colectivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respectivos Governos Regionais, pelo que a presente 
extensão apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão no 
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 16, de 29 de Abril 
de 2010, ao qual não foi deduzida oposição por parte dos 
interessados.

Assim:
Manda o Governo, pela Ministra do Trabalho e da So-

lidariedade Social, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do 
artigo 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º
1 — As condições de trabalho constantes das alterações 

do contrato colectivo entre a GROQUIFAR — Associação 
de Grossistas de Produtos Químicos e Farmacêuticos e a 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhadores 
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de Serviços e outro, publicadas no Boletim do Trabalho e 
Emprego, n.º 11, de 22 de Março de 2010, são estendidas:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados na associação de empregadores outorgante que nos 
distritos de Beja, Castelo Branco, Évora, Faro, Leiria, Lis-
boa, Portalegre, Santarém e Setúbal exerçam a actividade 
de comércio por grosso de produtos farmacêuticos e ou 
veterinários e trabalhadores ao seu serviço, das profissões 
e categorias profissionais nelas previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
na associação de empregadores outorgante que no território 
do continente exerçam a actividade económica referida 
na alínea anterior e trabalhadores ao seu serviço, das pro-
fissões e categorias profissionais previstas na convenção, 
não representados pelas associações sindicais outorgantes.

2 — A presente extensão não se aplica às relações de 
trabalho em que sejam parte empregadores filiados na 
NORQUIFAR — Associação Nacional dos Importadores/
Armazenistas e Retalhistas de Produtos Químicos e Far-
macêuticos, nem aos trabalhadores filiados em sindicatos 
inscritos na FIEQUIMETAL — Federação Intersindical das 
Indústrias Metalúrgica, Química, Farmacêutica, Eléctrica, 
Energia e Minas.

Artigo 2.º
1 — A presente portaria entra em vigor no 5.º dia após 

a sua publicação no Diário da República.
2 — A tabela salarial e os valores das cláusulas de con-

teúdo pecuniário, à excepção do n.º 6 da cláusula 28.ª e 
do n.º 1 da cláusula 29.ª, produzem efeitos a partir de 1 de 
Janeiro de 2010.

3 — Os encargos resultantes da retroactividade poderão 
ser satisfeitos em prestações mensais de igual valor, com 
início no mês seguinte ao da entrada em vigor da presente 
portaria, correspondendo cada prestação a dois meses de 
retroactividade ou fracção e até ao limite de três.

A Ministra do Trabalho e da Solidariedade Social, Maria 
Helena dos Santos André, em 4 de Junho de 2010. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 10/2010/M

Adapta à Região Autónoma da Madeira o Decreto -Lei n.º 255/99, 
de 7 de Julho, que estabelece

o regime jurídico da actividade transitária

O Decreto -Lei n.º 255/99, de 7 de Julho, veio estabelecer 
o regime jurídico da actividade transitária, caracterizada pela 
prestação de serviços de natureza logística e operacional 
que inclui o planeamento, o controlo, a coordenação e a di-
recção das operações relacionadas com a expedição, recep-
ção, armazenamento e circulação de bens ou mercadorias.

Considerando, no entanto, a específica configuração 
orgânica da administração autónoma da Madeira, assim 
como outras especificidades regionais, importa proceder 
à adaptação à Região do regime constituído.

Constituindo o sector dos transportes, no âmbito do 
Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma da 
Madeira, matéria de interesse específico regional, ao que 
acresce o anteriormente exposto, resulta que a Assembleia 

Legislativa da Madeira, nos termos constitucionais e es-
tatutários, detém o poder de legislar sobre esta matéria.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira decreta, ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 
do artigo 227.º da Constituição da República Portuguesa 
e das alíneas d) e ll) do artigo 40.º do Estatuto Político-
-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, apro-
vado pela Lei n.º 13/91, de 5 de Junho, revisto e alterado 
pelas Leis n.os 130/99, de 21 de Agosto, e 12/2000, de 21 de 
Junho, o seguinte:

Artigo 1.º
Âmbito

O Decreto -Lei n.º 255/99, de 7 de Julho, e seus diplo-
mas regulamentares, que estabelecem o regime jurídico 
da actividade transitária, aplicam -se na Região Autónoma 
da Madeira com as adaptações constantes do presente 
diploma.

Artigo 2.º
Adaptação de competências

1 — As competências e direitos actualmente exercidas 
pelo Instituto da Mobilidade e Transportes Terrestres, I. P., 
que no Decreto -Lei n.º 255/99, de 7 de Julho, e seus diplo-
mas regulamentares estavam cometidas à Direcção -Geral 
de Transportes Terrestres (DGTT), ao director -geral de 
Transportes Terrestres e aos funcionários dessa Direcção-
-Geral com competência na área da fiscalização são exer-
cidas, na Região Autónoma da Madeira, respectivamente, 
pela Direcção Regional de Transportes Terrestres (DRTT), 
pelo director regional de Transportes Terrestres e pelos 
funcionários dessa Direcção Regional com competência 
na área da fiscalização.

2 — Os montantes das taxas a cobrar serão fixados 
e actualizados por portaria conjunta dos membros do 
Governo Regional com a tutela dos transportes terrestres 
e das finanças.

Artigo 3.º
Receitas

1 — O produto resultante da aplicação das coimas e da 
cobrança das demais receitas previstas no diploma nacional 
adaptado, constituem receita própria da Região Autónoma 
da Madeira.

2 — Até à entrada em vigor da portaria referida no n.º 2 
do artigo 2.º, serão aplicadas as taxas fixadas pela Portaria 
n.º 174/2009, de 29 de Dezembro.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa 
da Região Autónoma da Madeira em 12 de Maio de 2010.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 7 de Junho de 2010.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz. 




